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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO Nº 2 90 J ------
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PROPOSIÇÃO 
NOME DA PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº: 04/03 

AUTORDAPROPOSIÇÃO: VEREADOR VALBER DE VARGAS FERREIRA 
EMENTA: DIRPÓE SOBRE A DENOMINACiO DE UNIDADE MUNICIPAL 

ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDFNCIAS. 
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CÃMARA. MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

rAPROVADÔ! 
PROJETO DE LEI Nº 004/2003 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA: 

Art. 1°-A UMEF Unidade Municipal de Ensino Fundamental, Ci localizada em Barra do Angá, Município de Conceição do 
Castelo-ES, passa a ser denominada de "UMEF - Unidade 
Municipal de Ensino Fundamental José Feriani". 

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Conceição do 
Castelo-ES, aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e três. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax-OXX-28-3547-1201 

MENSAGEM: 

REF. : PROJETO DE LEI Nº 004/2003. 

AUTOR: Vereador VALBER DE VARGAS FERREIRA. 

Senhores Vereadores. 

O projeto que ora apresento para 
discussão, análise e votação dos nobres vereadores visa dar 
o nome de José Feriani à Unidade Municipal de Ensino 
Fundamental-UMEF, da Barra do Angá, Município de Conceição 
do Castelo-es. 

Gostaria de ressaltar que o nome da 
citada unidade escolar foi escolhido democraticamente pelos 
próprios moradores da Comunidade, como mostra o abaixo
assinado em anexo ao presente projeto de lei. 

Certo da aprovação do citado projeto de 
lei, antecipadamente agradeço aos nobres companheiros. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES, aos vinte dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e três. 

,,.,L&J ~~~~ 
~DE VAR~ fERREIRA 

Vereador 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152- Centro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 004/2003. 

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ADMIR FIORESI 

RELATÓRIO 

O nobre Vereador VALBER DE VARGAS FERREIRA 
apresentou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n. 0 004/2003, o qual foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 26/1112003 e encaminhado nesta mesma 
data à esta Comissão para ser examinado e receber parecer. 

E o relatório. 

PARECER 

Esta comissão de Constituição, Justiça, Redação e 
Serviço Público, analisando cuidadosamente a matéria em tela, que denomina de 
"Unidade Municipal de Ensino Fundamental José Feriani" a unidade escolar da 
comunidade de Barra do Angá, Município de Conceição do Castelo, constata que a 
mesma encontra-se dentro das normas legais vigentes, razão pela qual é pela 
LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto de Lei, conforme o 
mesmo foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo-Es, em 03 de dezembro de 2003. 

RITA IA . A DASSIE- ... COM O RELATOR 

JO~ ................................ COM O RELATOR 



CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo - 152 - Centr<> - Fone- OXX-28-3547-131 O- Fax- OXX-28-3547-1201 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.0 004/2003. 

RELATOR: VEREADOR SEBASTIÃO DA SILVA VARGAS 

RELATÓRIO 

O nobre Vereador VALBER DE VARGAS FERREIRA 
apresentou a este Poder Legislativo o Projeto de Lei n. º 004/2003, o qual foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 26/11/2003 e encaminhado nesta mesma 
data à esta Comissão para ser examinado e receber parecer. 

E o relatório. 

PARECER 

Esta comissão de Finanças, Economia, Orçamento e 
Tomada de Contas, analisando a matéria em tela, que dispõe sobre a denominação 
da unidade municipal de ensino fundamental da comunidade de Barra do Angá, 
Município de Conceição do Castelo, constata, quanto ao aspecto financeiro, que a 
mesma não conco.!'re com aumento e nem diminuição de despesas, razão pela qual 
é pela APROVAÇAO do referido Projeto de Lei , conforme o mesmo foi redigido. 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo-Es, em 03 de dezembro de 2003. 

SEBA~O~~~GAS-............. RELATOR 

~ZANÃO- ......... COM O RELATOR 



ABAIXO ASSINADO 

NÓS ABAIXO-ASSINADOS; lVIORADORES DA COMDNIDADE DE ANGÁ, 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, SOLICITAMOS DO 
VEREADOR VALBER DE VARGAS FERREIRA, QUE APRESENTE 
PROJETO DE LEI À CÂMARA MUNICIPAL PARA DENOMINAR DE 
"UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOSÉ 
FERIANI", A" UNIDADE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DE 
BARRA DO ANGÁ". 

Nº.ORD. 
01 
02 

03 

04 

05 
06 

07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 
14. 

15 
16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 
29 

30 

.. 

' . - - r -



Nº.ORD. NOME Nº. DOCUMENTO 

71 
72 
----~---

73 
74 
75 
76 
77 
78 
79 
80 
81 
82 
83 

\, 84 
85 
86 
87 
88 
89 
90 
91 
92 

93 

f 
94 
95 
96 

(1 97 
· .. ~, 98" 

99 
100 
101 
102 
1os 
104 
105 
106 
107 
108 
109 
110 



N°.0RD. 
31 
32 

---·-·~·~--···-

33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 

) 44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 

51 
52 
53 
54 
55 
56 

(1 57 
J 58.'' ~ ~.s 

59 
60 
61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
70 



o 

CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CAsTELO 

EsTADO DO EsPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152- Centro - Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Ofício nº 0140 I 2003 

Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Aprovado em DUAS Votações por 
DOIS TERÇOS 

Sala das Sessões, 09 / 12 / 2003 

~~;:14.@i,-

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

À SANÇÃO 

as Sessões, 1 O / 12 / 2003 


